
PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N',3I.?08. DE I I DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFE]TO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4", * 2'. /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄ,O DE DOTAÇÃO, PARA C6BERTURA DE DESPESAS COM MANUTENÇÀ6 DAS

ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

REF. SOLICITAÇÃO I.321 . UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA:

ART. 1' - FIçA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 728.147,93 (SETECENTOS E VINTE E OITO MIL CENTO E QUARENTA

E SETE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.Ä'O(ÕES):

14.01.10.304.01 9l.2l9l PROMOCÄO DAS ACOES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
O9O1 TAXADE EXPEDIENTE DA SAIJDE

R$ '128.t47,93

TOTAL.,..R$ 728.14'1,93

ART. 2. - A C9BERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA o ART. 1' FAR-SE-Á CoM o(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

r - ANULAçÃO paRCr,U, DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01.I0,302.0I gI,2187 PRoMoCÄO DEACÖES DAREDE DE URGÊNCIAE EMERGÊNChPRÉ H(

3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTAO

OgOI TAXADEEXPEDIENTEDASAÚDE
Rs '128.147.93

TOTAL..,.R$ 728.147,93 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Do MUNIcÍpto on JUNDIAÍ

N 70812022

MACHADO

JO

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE Äo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(S) ONZE oIR(s) lo tr¡Ês AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MAIìYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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